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DECRETO Mo 
Apxova tabe/a que utabetece petcentuaÁA de de.4 

conto 4obte a UVC da taxa de ílumínação palíca. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, no u4o de 

4U44 attauíçõe4 legaí4, 

DECRETA: 

Ant. 12. Fíca aptovada a tabela con4tante do Anexo I, que 

utabelece 04 petcentuaí)s de deisconto4 dedutíveíis da Unidade. de Valot paka 

Cuteío - UVC, no tocante ao valon da taxa de ílumínação palíca íncídente 

4obte ím6veí4 lígado4 dítetamente à 'Lede de díistAíbuíção de enengía e1Ettíca. 

Ant. 2Q. E4te decteto entna em vígon na data de 4ua publícação, 

nevogada4 a4 dí4po3íçõe4 em contxãkío. 

PAÇO MUNICIPAL, ao 4 04 de julho de 1995 

P U SÉRGIO A,LIBERTI 

etãtío de`Fazenda 
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